
 

EMENDA SUPRESSIVA Nº 001/2020 

Projeto de Lei Nº 032, de 04 de junho de 2020. 

Prefeito do Município 

 

“Autoriza o regular funcionamento dos estabelecimentos comerciais e prestadores de serviço 

no Município, em consonância com as normas aqui estabelecidas, enquanto durar a propagação 

da COVID-19 e dá outras providências”. 

 

I) Suprime o Art. 7º do Projeto de Lei nº 032 de 04 de junho de 2020, renumerando 

o artigo subsequente. 

 

  

Plenário Vereador José Ikeda, 04 de junho de 2020. 
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